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INDICA-SE AO(À): Poder Executivo Municipal
EMENTA

Indica ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a necessidade de que seja implantado um Centro de Apoio voltado para as mães de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município, visando proporcionar suporte psicológico, orientação e capacitação para o manejo das demandas específicas relacionadas ao TEA. O Centro deverá oferecer serviços de acolhimento, grupos de apoio, palestras educativas e capacitação para profissionais da saúde e da educação, além de promover campanhas de conscientização sobre o autismo na comunidade. A proposta alinha-se às diretrizes da Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e à Lei Estadual nº 8.077/2015, que estabelece diretrizes para a inclusão e atendimento das pessoas com deficiência no Estado. A implementação deste Centro visa garantir a proteção integral e o desenvolvimento saudável das crianças e adolescentes com TEA, bem como o fortalecimento da rede de apoio às suas famílias.


TEXTO DA INDICAÇÃO

Indica-se ao Poder Executivo Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, seja implantado um Centro de Apoio voltado para as mães de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município. Este centro deverá oferecer suporte psicológico, orientação e capacitação para as mães, além de promover atividades que visem à inclusão social e ao desenvolvimento das crianças e adolescentes com TEA.

A criação deste Centro de Apoio é fundamentada nas diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e pela Lei Estadual nº 9.164/2015, que dispõe sobre a inclusão e o atendimento às necessidades das pessoas com deficiência. Além disso, a proposta está em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que assegura o direito à proteção e ao desenvolvimento integral das crianças e adolescentes.

O Centro de Apoio deverá ser localizado em uma área de fácil acesso para as famílias, garantindo que as mães possam usufruir dos serviços oferecidos sem dificuldades. A implementação deste projeto é essencial para proporcionar um ambiente de acolhimento e suporte, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida das mães e seus filhos, além de promover a conscientização da sociedade sobre o Transtorno do Espectro Autista.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para a criação e funcionamento deste Centro de Apoio, visando atender a uma demanda significativa da população e assegurar os direitos das mães e filhos com TEA no município.


JUSTIFICATIVA

A proposta de implantação de um Centro de Apoio voltado para as mães de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de Parauapebas é de extrema relevância, considerando o crescente número de diagnósticos de TEA e a necessidade de suporte especializado para as famílias afetadas. O TEA é um transtorno do neurodesenvolvimento que impacta significativamente a vida das crianças e suas famílias, exigindo intervenções precoces e adequadas para promover o desenvolvimento integral e a inclusão social.

Atualmente, a legislação brasileira, em especial a Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, estabelece diretrizes para garantir o atendimento integral e a inclusão social das pessoas com TEA. Além disso, a Lei nº 13.146/2015, que trata da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, reforça a importância de políticas públicas que assegurem o direito à saúde, educação e assistência social para essa população.

A criação de um Centro de Apoio proporcionaria um espaço dedicado ao acolhimento, orientação e suporte às mães, promovendo não apenas o acesso a informações sobre o TEA, mas também oferecendo serviços como acompanhamento psicológico, grupos de apoio e capacitação para lidar com as demandas específicas que surgem no cotidiano. Essa iniciativa se alinha às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), que preconiza a integralidade do cuidado e a promoção da saúde mental.

Os benefícios esperados com a implementação deste centro incluem a redução do estigma associado ao TEA, o fortalecimento da rede de apoio às famílias e a promoção de um ambiente mais inclusivo e acolhedor. Além disso, ao proporcionar suporte às mães, o centro contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dessas famílias, permitindo que elas tenham acesso a recursos e informações que facilitem o manejo das dificuldades enfrentadas.

Diante do exposto, é imperativo que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, considere a urgência e a importância da criação deste Centro de Apoio, visando atender uma demanda crescente e garantir os direitos das crianças e adolescentes com TEA e suas famílias. A proposta representa um avanço significativo nas políticas públicas locais, reafirmando o compromisso do município com a inclusão e o bem-estar social.
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